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SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA D.E.
Nº 162/2022 – DJ/NOVACAP, CELEBRADO
EM 30/08/2022, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E  A EMPRESA CIVIL
ENGENHARIA LTDA.

LOTE: Nº 06

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Planejamento e
Projetos, CARLOS ALBERTO SPIES, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados
em Brasília/DF, e a empresa CIVIL ENGENHARIA LTDA, estabelecida no SCIA, Quadra14, Conj. 04, Lote
S/N, Guará/DF, CEP: 71.250-120, inscrita no CNPJ sob o n° 01.710.170/0001-22, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora TEREZA CHRISTINA COELHO CAVALCANTI, brasileira,
casada, engenheira civil, residente e domiciliada nesta Capital, conforme Atos Cons�tu�vos: Contrato
Social (Doc. SEI/GDF nº 93603109 p. 2), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista os
Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF 157607729), o Voto do Senhor Diretor de Planejamento e Projetos (Doc.
SEI/GDF nº 158247020), e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 158255552),
com fundamento na Lei nº 13.303/2016, e o que mais constam dos Processos SEI/GDF nºs 00112-
00030255/2021-08 e 00080-00035517/2020-83, de conformidades com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Adi�vo é a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de
Empreitada de Obra de Engenharia D.E. nº 162/2022 - DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 93785706)

1.1.1. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias corridos, passando o seu
término de 17/12/2024 para 15/02/2025.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA

2.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato
em tela, do qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

4.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO SPIES

 DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PROJETOS

CIVIL ENGENHARIA LTDA

TEREZA CHRISTINA COELHO CAVALCANTI
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